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TERMO DE REFERENCIA 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2026 

 
1. OBJETO 
1.1. CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
ATUAÇÃO NO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA NO ANO DE 2026, dentro das 
Áreas Solicitadas e dos Serviços Constantes da Tabela Aprovada pelo Conselho Municipal 
de Saúde. 
 
2. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
a) Os credenciados serão remunerados na equivalência de cada procedimento realizado, 
obedecendo-se o teto mensal máximo constante em contrato, conforme valores aprovados 
pelo Conselho Municipal de Saúde; 
b) A remuneração do prestador de serviços será efetuada em correspondência 
proporcional aos dias/plantões trabalhados, ou seja, o colaborador será ressarcido em 
proporcionalidade à prestação de serviços efetuada à Administração Pública; 
c) Para todas as profissões será admitida a contratação mediante fragmentação em horas, 
da carga horária ou plantão que constam na tabela acima. No entanto, o pagamento será 
estimado/efetuado proporcionalmente; 
d) Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o Contratante autorizado a debitar 
no mês seguinte, o valor pago indevidamente por procedimentos não realizados, indevidos 
ou impróprios, mediante prévia e escrita ciência ao Contratado; 
e) Em caso de reajuste da resolução do Conselho Municipal de Saúde, os valores serão 
revistos de acordo com a data de procedimento realizado, não havendo revisão para os já 
realizados. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento tem por prerrogativa construir 
políticas públicas voltadas para o benefício de sua população, com a construção de 
políticas setoriais e Inter setoriais que garantam o acesso universal e igualitário a saúde, e 
em consonância com a oferta dos serviços da Atenção à Saúde Básica, não se exime das 
responsabilidades do Atendimento de Urgência e Emergência, que no momento vem sendo 
realizado por empresas credenciadas. 
3.2. Dentro das diretrizes de funcionamento destacam-se a sua disponibilidade 
ininterrupta 24 (vinte e quatro) horas e em todos os dias da semana, incluindo feriados e 
pontos facultativos. 
3.3. A presente contratação busca disponibilizar serviços essenciais de saúde, dentre os 
quais são direito de todo cidadão o e dever da administração. 
3.4. Segundo a Constituição Federal, Artigo 196. “A saúde e direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário as ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação”. Em razão do dever de garantir os serviços de saúde 



 
Estado de Goiás 

Município de Alto Paraíso de Goiás 
 
 
 
 

 

 

não pode o Município correr o risco de ficar sem os profissionais para realizar os 
atendimentos nas unidades de urgência. 
 
4. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 
4.1. O quantitativo foi elaborado levando em consideração as demandas dos exercícios 
financeiros anteriores. 
 
5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PROCEDIMENTOS A SEREM CREDENCIADOS 
 

ITEM PROFISSIONAL LOCAL DE ATUAÇÃO QTD 
ESTIMADA 

CARGA 
HORÁRIA 

VALOR 

1 ASSISTENTE SOCIAL 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 01 40h Semanais R$ 4.000,00 

2 ARTESÃO 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 
01 40h Semanais R$ 1.850,00 

3 AUXILIAR DE FARMÁCIA FARMÁCIA BÁSICA 02 40h Semanais R$ 1.850,00 

4 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL ATENÇÃO PRIMÁRIA 02 40h Semanais R$ 2.000,00 

5 CIRURGIÃO DENTISTA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(UBS I E II) 
03 40h Semanais R$ 4.800,00 

6 
CIRURGIÃO DENTISTA 

COORDENADOR 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(SMS) 
01 40h Semanais R$ 5.800,00 

7 EDUCADOR FÍSICO ATENÇÃO PRIMÁRIA 
(PROGRAMA IAF) / CAPS 

01 30h Semanais R$ 3.000,00 

8 EDUCADOR FÍSICO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(PROGRAMA IAF) / CAPS 
01 40h semanais R$ 4.000,00 

9 
ENFERMEIRO DA 

ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
(PSF SÃO JORGE,  PSF IV E V) 

03 40h Semanais R$ 4.318,18 

10 
ENFERMEIROGERENTE DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(SMS) 
01 

40h Semanais 
 

R$ 5.800,00 

11 ENFERMEIRO GERENTE DA 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
(SMS) 

01 40h Semanais 
 

R$ 5.800,00 

12 
ENFERMEIRO GERENTE DO 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL - CAPS 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

01 40h Semanais R$ 5.800,00 

13 
ENFERMEIRO GERENTE DE 

SAÚDE DA POPULAÇÃO 
PRIVADA DE LIBERDADE 

PRESÍDIO/SMS 01 40h Semanais R$ 5.800,00 

14 
ENFERMEIRO GERENTE DE 

SAÚDE DA POPULAÇÃO 
INDÍGENA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 
(SMS) 

01 
40h Semanais 

 
R$ 5.800,00 

15 
ENFERMEIRO GERENTE DO 

SAMU 
SAMU 01 

20h Semanais 
 

R$ 2.900,00 

16 
FARMACÊUTICO 

COORDENADOR 
FARMÁCIA BÁSICA 

MUNICIPAL 
01 

40h Semanais 
 

R$ 5.800,00 

17 
FARMACÊUTICO 

COORDENADOR 
FARMÁCIA VIVA 01 40h Semanais R$ 5.800,00 

18 FARMACÊUTICO CAPS CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

01 20h Semanais R$ 2.000,00 

19 FISIOTERAPEUTA(A) 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 40h Semanais R$ 4.000,00 

20 FONOAUDIÓLOGO(A) ATENÇÃO PRIMÁRIA 01 20h Semanais R$ 3.750,00 
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(E-MULTI)  

21 FONOAUDIÓLOGO(A) 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 40h Semanais R$ 7.500,00 

22 MÉDICO PSF ATENÇÃO PRIMÁRIA 03 40h Semanais R$ 15.000,00 

23 
MÉDICO CLÍNICO 

ESPECIALISTA EM SAÚDE 
MENTAL 

CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 01 

Ambulatório 
de 8 horas R$ 2.240,00 

24 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 

PARA JUNTA MÉDICA 
MUNICIPAL 

SMS 02 
Por 

Atendimento 
R$ 130,00 

25 MÉDICO GINECOLOGISTA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 

Ambulatório 
de 08 horas 

R$ 3.000,00 

26 
MÉDICO 

ENDOCRINOLOGISTA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 

Ambulatório 
de 08 horas 

R$ 3.000,00 

27 MÉDICO UROLOGISTA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 

Ambulatório 
de 08 horas 

R$ 3.000,00 

28 MÉDICO CARDIOLOGISTA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 

Ambulatório 
de 08 horas 

R$ 3.000,00 

29 NUTRICIONISTA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
(E-MULTI) 

01 40h Semanais 
 

R$ 4.000,00 

30 PSICÓLOGO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 40h Semanais R$ 4.000,00 

31 PSICÓLOGO CAPS 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 02 40h Semanais R$ 4.000,00 

32 PSICOPEDAGOGO 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 
01 30h Semanais R$3.000,00 

33 REMOÇÃO/CAPACITAÇÃO TODOS CREDENCIADOS - Por hora R$ 17,00 

34 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

INDÍGENA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(SAÚDE INDÍGENA) 01 40h Semanais R$ 3.022,73 

35 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

( UBS  II E III ) 
02 40h Semanais R$ 3.022,73 

36 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

CAPS 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 01 40h Semanais R$ 3.022,73 

37 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

SAMU 
SAMU 01 40h Semanais R$ 3.022,73 

38 TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 
ATENÇÃO PRIMÁRIA  

(UBS II E III) 
02 40h Semanais R$ 2.600,00 

39 TERAPEUTA 
CENTRO DE ATENÇÃO 

PSICOSSOCIAL 
01 40h Semanais R$ 2.500,00 

40 VETERINÁRIO 
ATENÇÃO PRIMÁRIA 

(E-MULTI) 
01 40h Semanais R$ 4.000,00 

41 PRÓTESE DENTÁRIA ATENÇÃO PRIMÁRIA 01 Por Prótese R$ 270,00 

 
6. DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
6.1. Os serviços especificados abarcarão os procedimentos complementares na área da 
saúde pública do Município de Alto Paraíso de Goiás-GO. 
 
7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DO IMPACTO FINANCEIRO 
7.1 Conforme a Lei Federal nº 8.080/90, que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde, 
estabelece:  
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Art. 26 – Os critérios e valores para a remuneração de 
serviços e os parâmetros de cobertura assistencial 
serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema 
Único de Saúde – SUS, aprovados no Conselho 
Nacional de Saúde.  
§ 1º Na fixação dos critérios, valores, formas de 
reajuste e de pagamento de remuneração aludida 
neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de 
Saúde – SUS deverá fundamentar seu ato em 
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a 
efetiva qualidade de execução. 
§ 2º Os serviços contratados submeter-se-ão às 
normas técnicas e administrativas e aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS, mantido o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

7.2. Dessa forma, em princípio, a remuneração dos serviços prestados por particulares, 
visando à complementação dos serviços prestados pelo Município, deverão atender aos 
parâmetros fixados pelo SUS, entretanto, não se vislumbra qualquer óbice para que o 
Município estabeleça preços acima dos mínimos, em razão de características locais e 
visando atrair um número maior de profissionais.  
Nesse sentido, a Portaria nº 1.286/93 do Ministério da Saúde, expõe:  

Art. 4º [...] Parágrafo único – No tocante aos critérios e 
valores para a remuneração dos serviços privados, o 
órgão competente da direção nacional do Sistema 
Único elaborará tabela de preços mínimos dos 
procedimentos médicos e hospitalares, podendo, 
entretanto, o Município ou o Estado, no contrato 
celebrado com o setor privado de fins lucrativos, não 
lucrativos ou filantrópicos, estabelecer preços acima 
dos mínimos, em razão das necessidades e 
disponibilidades materiais e financeiras da respectiva 
esfera de governo.  

7.3. A propósito, esclareça-se que os Municípios, ao adotarem valores diferentes dos 
mínimos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúde, deverão empregar recursos próprios 
e verificar os limites de despesas estabelecidas nas leis orçamentárias locais.  

Art. 1º. Definir que os estados, Distrito Federal e 
municípios que adotarem tabela diferenciada para 
remuneração dos serviços assistenciais de saúde 
deverão, para efeito de complementação financeira, 
empregar recursos próprios estaduais e/ou 
municipais, sendo vedada a utilização de recursos 
federais para esta finalidade.  

7.4. Logo, está demonstrado a previsão legal para o Município estabelecer valores acima 
do mínimo fixado pelo Sistema Único de Saúde para os serviços de saúde. 
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Sendo assim segue abaixo Tabela de Procedimentos e valores aprovados pelo Conselho 
Municipal de Saúde: 
 
8. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO 
8.1. Justificativa para a vedação à participação de consórcios de empresas 
8.1.1. Acerca da vedação à participação, no presente certame, de empresas reunidas em 
consórcio, trata o renomado autor Marçal Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos: 

Em regra, o consórcio não é favorecido ou 
incentivado pelo nosso Direito. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio 
pode conduzir a resultados indesejáveis. A 
formação de consórcios acarreta risco de 
dominação do mercado, através de pactos de 
eliminação de competição entre os empresários. 
No campo de licitações, a formação de consórcios 
poderia reduzir o universo da disputa, (...) Há 
hipóteses em que as circunstâncias do mercado e 
(ou) a complexidade do objeto tornam 
problemática a competição. 

8.1.2. No caso em pauta a justificativa para a vedação da participação de empresas 
reunidas em consórcio baseia-se na discricionariedade dada pela Lei Federal nº 8.666/93 
à Administração Pública para que esta determine a realização de licitação admitindo ou 
não que consorciadas possam participar do processo.  
8.1.3. Para determinar tal vedação o Município de Alto Paraíso de Goiás buscou primar 
pela qualidade dos serviços e pelo equilíbrio econômico e financeiro da LICITANTE que, se 
vencedora do certame, prestará os serviços nesta Municipalidade.  
8.1.4. Encontra-se ainda asseverado pelo ilustre autor citado acima:  

É usual que a Administração Pública apenas 
autorize a participação de empresas em 
consórcio quando as dimensões e a complexidade 
do objeto ou as circunstâncias concretas exijam a 
associação entre os particulares. São as hipóteses 
e que apenas umas poucas empresas estariam 
aptas a preencher as condições especiais exigidas 
para licitação.  

8.1.5. Como se extrai do trecho acima, a Administração Pública poderá considerar as 
condições dos serviços exigidos conforme as “dimensões e complexidade do objeto”, 
entretanto o objeto da contratação não requer tal complexidade para que seja necessária a 
atuação de duas ou mais empresas consorciadas, eis que apenas uma empresa poderá 
prestar o serviço com a qualidade adequada e não seria viável que duas empresas com 
objetos similares se reunissem em um consórcio para a prestação dos serviços licitados 
em virtude das dimensões  caracterizado neste Edital e seus anexos.  
8.1.6. Demonstra-se com base no objeto do presente Edital que não há necessidade que 
empresas de objetos diferentes se reúnam em consórcio para junção de qualificações 
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distintas destinadas a um mesmo fim, objeto da licitação, a operação neste Município 
requer uma empresa com condições de prestar os serviços, sendo que todos os serviços 
essenciais inerentes a este serviço devem coexistir dentro de uma mesma estrutura 
empresarial especializada na prestação de tais serviços públicos.  Observa Marçal Justen 
Filho:  

Embora a distinção não tenha fundamento 
legislativo, podem distinguir-se consórcios 
“homogêneos” e “heterogêneos”. A diferença não 
consta do direito posto, mas é útil para 
compreender melhor a função dos consórcios. 
Em alguns casos, os consórcios reúnem empresas 
de objeto similar, que se associam para 
conjugação de recursos ou experiências 
equivalentes – homogêneas. Já em outras 
hipóteses, cada empresa atua em determinado 
segmento de atividades e o consorcio objetiva 
propiciar a união de qualificações distintas e 
inconfundíveis – heterogêneas. A complexidade 
dos objetos licitados determina a natureza do 
consórcio. Usualmente, há consórcios 
heterogêneos quando a execução do objeto 
pressupõe multiplicidade de atividades 
empresariais distintas.  

8.1.7. Em comparação com o objeto do Edital vê-se que não há necessidade de um 
consórcio de natureza heterogênea, conforme conceito supra referido, eis que o objeto 
deste exige a atuação de empresa que tenha como seu ramo essencial a gestão e 
exploração dos estacionamentos rotativos de veículos vias, logradouros e espaços 
públicos, e espaços públicos, e se permitida a composição de consórcios entre empresas 
com mesmo objeto (homogênea), tal decisão poderia acarretar drástica redução entre os 
participantes do processo licitatório, além de prejudicar o certame e até mesmo 
posteriormente a prestação dos serviços.  
8.1.8. Importante ressaltar que, em contra sensu com o que prega o princípio da 
modicidade tarifária, os custos administrativos produzidos por empresas consorciadas são 
proporcionalmente superiores em relação à operação por apenas uma empresa, o que 
converge, mais uma vez, em favor a vedação da participação de empresas reunidas em 
consórcio. Pelos motivos e fundamentos acima expostos, optou-se, eis que se trata de uma 
decisão discricionária do Município, pela adequada prestação dos serviços públicos à 
população tanto quanto pelo princípio da igualdade entre os participantes buscando não 
privilegiar a formação de consórcio o que poderia frustrar os fins desta concorrência. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 
9.1. O Credenciado se obriga a cumprir as normas de funcionamento na prestação dos 
serviços estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.  
9.2. O Credenciado se obriga a atender os pacientes com dignidade e respeito de modo 
universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação do serviço.  
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9.3. O Credenciado se obriga a não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o 
paciente para fins de experimentação.  
9.4. O Credenciado se compromete a preencher corretamente todos os expedientes em 
todos os campos e com letra legível.  
9.5. O Credenciado se obriga a frequentar os cursos de capacitação profissional oferecidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 
9.6. O Credenciado se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados, obrigando-se 
ainda a manter, durante toda a vigência do Termo de Credenciamento, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 
9.7. Se, no decorrer da vigência do Credenciamento, comprovar-se a má qualidade na 
prestação dos serviços, obriga-se o Credenciado a refazê-los, sem qualquer custo adicional 
para o Fundo Municipal de Saúde de Alto Paraíso de Goiás.  
9.8. O Credenciado é responsável pelos danos eventualmente causado ao Fundo Municipal 
de Saúde de Alto Paraíso de Goiás, decorrente de sua culpa ou dolo na execução das 
obrigações decorrentes do instrumento contratual, sem que tal responsabilidade seja 
excluída ou reduzida pela fiscalização e pelo acompanhamento do Fundo Municipal de 
Saúde de Alto Paraíso de Goiás.  
9.9. Nos casos de suspeita de erro ou negligência profissional o caso será encaminhado ao 
Conselho Regional da categoria para a decisão e aplicação da pena admissível, sem 
prejuízo das penalidades administrativas e/ou judiciais cabíveis previstas ou não no 
Termo de Credenciamento.  
9.10. O presente instrumento não estabelece nenhum vínculo de emprego entre a 
Credenciante e o Credenciado, não gerando direito a indenizações trabalhistas, tais como 
FGTS, Férias e pagamento de Décimo Terceiro Salário, sob qualquer título ou demais 
verbas rescisórias de caráter trabalhista.  
9.11. Os prestadores de serviços, pela natureza contratual do vínculo, não farão jus ao 
recebimento de nenhuma verba indenizatória, bem como férias ou adicionais de 
insalubridade e outros, conforme determinação do Tribunal de Contas do Município do 
Estado de Goiás (TCM/GO AC-CON nº 00016/2015 – TCMGO – PLENO).  
9.12. Além das obrigações discriminadas acima os Credenciados Pessoa Jurídica deverão:  
a) Manter, enquanto durar o contrato, todas as condições que ensejarem o 
credenciamento, particularmente no que se refere a atualização de documentos, tais como 
o corpo clinico da empresa.  
b) Efetuar o pagamento de encargos fiscais e sociais, bem como quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas a execução do contrato.  
c) Comunicar ao gestor do contrato, de forma clara e detalhada, todas as ocorrências 
anormais verificadas na execução dos serviços.  
d) Fornecer escala mensal, com antecedência de uma semana antes do início de cada mês.  
e) Disponibilizar profissionais médicos capacitados e habilitados para o exercício da 
medicina.  
f) Realizar periodicamente avaliação de produtividade e eficiência dos profissionais;  
g) Realizar substituições imediatas em caso de descumprimento/abandono de escalas.  
h) Realizar substituições de profissionais médicos que não atendam aos requisitos do 
Credenciante.  
i) Disponibilizar meios de identificação dos profissionais (crachá). 
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j) Especificar a equipe técnica, constando: habilidades/experiência, número de registro o 
profissional no CRM, no ato da assinatura do contrato.  
k) Atender todos os tópicos elencados nos relatórios realizados pela Credenciante.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 
10.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor especialmente 
designado (Gestor de Contrato), informando ao contratado (a) as ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas;  
10.2. Efetuar pagamento ao contratado (a) de acordo com as condições de preço, prazos 
estabelecidos e serviços prestados;  
10.3. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
interessados no credenciamento;  
10.4. Divulgar em local visível, junto as Unidades de Saúde, planilha com nome e escala de 
trabalho dos profissionais;  
10.5. Estabelecer as normas de atendimento, manual de orientação ao Credenciado e 
instruções normativas;  
 
11. DO PAGAMENTO 
11.1.  O (A) Contratado (a) será remunerado (a) com obediência no teto máximo estimado 
em contrato, conforme valores previstos pelas tabelas, definidos pelo gestor do Fundo 
Municipal de Saúde.  
11.2. Os pagamentos acontecerão no 15° (décimo quinto) dia útil, contado da apresentação 
das faturas ao setor competente do Fundo Municipal de Saúde;  
11.3. O pagamento será feito via ordem bancária, preferencialmente creditado na 
instituição bancária eleita pelo (a) Contratado (a), que deverá indicar o número de conta e 
banco;  
11.4. Sobre o valor do crédito previsto a ser pago, será observado o que estabelecem as 
legislações vigentes quanto aos procedimentos de recolhimento e fiscalização relativos aos 
encargos previdenciários;  
11.5. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 
por parte do (a) Contratado (a) e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento até que o problema seja definitivamente sanado;  
11.6. O (A) Contratado (a) receberá os valores referentes a prestação de serviços na 
equivalência dos serviços realizados, observado o estabelecido neste contrato e ao teto 
mensal máximo;  
11.7. Em caso de reajuste da tabela de valores de serviços e aprovada através de resolução 
do Conselho Municipal de Saúde, não haverá revisão para os serviços já executados.  
 
12. DO CREDENCIAMENTO 
12.1. As condições do credenciamento de prestadores de serviços de saúde no Fundo 
Municipal de Saúde são universais e, portanto, sob mesmas condições para todos, razão 
pela qual são firmadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam 
tanto o Fundo Municipal de Saúde como os prestadores de serviços, após o seu 
credenciamento.  



 
Estado de Goiás 

Município de Alto Paraíso de Goiás 
 
 
 
 

 

 

12.2. O credenciamento se dará após a análise e aprovação dos documentos apresentados, 
e será firmado através do Termo de Credenciamento. 
 
13. DA VIGÊNCIA DO EDITAL E DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
13.1. O edital e o Termo de Credenciamento terão vigência até 31/01/2027. 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. A dotação orçamentária será apresentada quando da formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil.  
14.2. A cada exercício financeiro, deverá ser confirmada a disponibilidade de créditos 
orçamentários.  
 
15. DAS PENALIDADES 
15.1. Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou 
instrumento equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 
14.133, de 2021,  e no edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
16. DA RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
16.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá realizar o descredenciamento, caso seja 
constatada qualquer irregularidade na observância e descumprimento das normas fixadas 
no edital e na legislação pertinente.  
16.2. Caso o contratado transfira, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste 
instrumento sem prévia anuência do FMS;  
16.3. Se o contratado deixar de cumprir, total ou parcialmente, as obrigações de seu 
contrato;  
16.3. Desatender às determinações do FMS, no exercício de suas atribuições de 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato;  
16.4. Cometer, reiteradamente, faltas na execução do contrato;  
16.5. Em caso de situações em que torne impossível a sua continuidade, tais como a 
insuficiência de recursos financeiros e/ou fim do convênio com o órgão responsável pelo 
repasse da verba, será comunicado previamente pelo Credenciante, mediante aviso ao 
Credenciado;  
16.6. Aplicam-se ainda os motivos de rescisão previstos nos arts. 137, 138 e 139 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores;  
16.7. Será cancelado o credenciamento a pedido do interessado, quando comprovar que 
está impossibilitado de cumprir as exigências contratuais, em decorrência de caso fortuito 
ou de força maior;  
 
17. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
17.1. Instrução Normativa nº. 008/2023 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
de Goiás- TCM/GO, art. 79, I c/c art. 74, da Lei 14.133/2021, regulamentada no âmbito 
municipal pelo Decreto nº 040/2024 e Resolução do Conselho Municipal de Saúde de Alto 
Paraíso de Goiás. 
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18.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 
18.1. Não obstante a Credenciada ser a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, ao Credenciante é reservado o direito de, sem de qualquer forma 
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, por meio do Gestor e Fiscal ora designados.  
18.2. Gestor do Contrato: responsável para acompanhar e controlar a execução do 
contrato, cabendo-lhes assegurar o cumprimento do objetivo e das atividades 
Credenciadas; guarda do controle e organização dos documentos; controle de prazos de 
vigência do instrumento contratual; resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal; 
responsável pela consolidação das avaliações feitas pelo Fiscal de Contrato.  
18.3. Fiscal de contrato: responsável pela Avaliação da Qualidade da Credenciada 
utilizando-se de instrumentos de avaliação e encaminhamento de toda documentação ao 
Gestor de Contrato. 
18.4. No exercício da fiscalização dos serviços deve a Credenciante, por meio do Fiscal do 
contrato:  
18.4.1. Examinar as Carteiras Profissionais dos funcionários colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional.  
18.4.2. Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para o 
acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 
correção de rumos.  
18.4.2. Conferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados pela 
Credenciada.  
18.4.3. Avaliar mensalmente a Medição dos serviços efetivamente prestados, descontando 
o equivalente aos não realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade 
aos padrões estabelecidos, desde que por motivos imputáveis à Credenciada, sem prejuízo 
das demais sanções disciplinadas em contrato.  
18.4.4. Encaminhar à Credenciada o Relatório Mensal dos Serviços, para conhecimento da 
avaliação.  
18.4.5. Se constatada pela fiscalização o não atendimento das determinações quanto à 
regular execução dos serviços, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da 
solicitação a Credenciante poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízos das 
penalidades a que a empresa prestadora dos serviços esteja sujeita.  
18.4.6. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Credenciada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos, ressaltando-
se, ainda, que mesmo atestado os serviços prestados, subsistirá a responsabilidade da 
Credenciada pela solidez, qualidade e segurança destes serviços. 
 
19.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O (A) Contratado (a) se obriga a apresentar, a qualquer tempo, documentos julgados 
necessários pela Contratante, referente à sua vida profissional, civil e criminal;  
19.2. Em casos de dúvidas de como proceder, o (a) Contratado (a) deverá sempre recorrer 
a Contratante a fim de conseguir instruções;  
19.3. É vedado ao Contratado (a) cobrar dos pacientes qualquer importância a título de 
honorários ou serviços prestados concernentes aos procedimentos;  
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19.4. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n° 
14.133/21, nos princípios do Direito Público e subsidiariamente em outras leis que se 
prestem a suprir eventuais lacunas;  
19.5. A fiscalização ou acompanhamento de execução do contrato pela Contratante não 
exclui nem reduz a responsabilidade do (a) Contratado (a).  
19.6. O Corpo Clínico poderá sofrer alterações desde que informe as substituições.  
 

Alto Paraíso de Goiás-GO, 28 de Janeiro de 2026. 
 
 
 

Helena Maria da Conceição Gomes 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valide a assinatura deste documento em https://altoparaisodegoias.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 46e7ea
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